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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 24st2023

o INSTITUTo »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Amazon Control Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connrspoloÊrcrl: Av. Rio Madeira, n'48, Centro, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 41.678.297t0001-26 INscRrÇÃoEsTADUAL:

Foxo: (92) 99208-1372 Fu: (92) 99481-5314

Rf,crsrRo No IPAA]$I: 1007.2224 PRocESSo Ne: 053'1212023-61

ArrvrDADE: Comércio e Serviços.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Rio Madeira, n'48, Centro, nas coordenadas
geográficas 60"11'0,10'W e 3'í6'42,00'S, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a prestaçáo de serviços de imunização e controle de pragas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,cnon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALrDÀDE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atcnção:
. Esta lice[ça é compostâ de l7 restrições e/oü condições conststrtes no verso, cujo não

cumprim€[to/atendimeoto sujeitsrá I sua iDvrlidação e/ou as penalidâdes previstâs em normas.
. Esta licetrça nío comprovâ nem s[bstitüi o documerto de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[ça deve permaneccr na localizrçâo da atividrde e expost, de forma visível (fretrte e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 24512023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessiro da mesma, só teú validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devcrá ser requerida num prazo mÍnimo do 120 dirs, artes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo conc€dida com base nas'informações constantes no procccso n'. 053122023-
61.

4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidâção, devendo ser solicitâda Ílova Licença, com ônus pam o interessado.

5. Esta Lic€nça é válida apenas pars a localizâçâo, atividade e finalidade constânte na mesma, devendo o
interessado requerÊr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

7. A remoçâo/coleta, transpoÍte e destinaçâo dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por €mpresa licenciada neste IPAAM, para esta atividade:

E. A retirada dos resíduos do interior da empresa só pod€ú ser feitâ mediante o Manifesto de TranspoÍte de
Resíduos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.

9. Manter atualizâdo o Certificado de Regularidade - CR do Cadssao Técnico Federal - CTF, sob contÍole e

fiscalização do IBAMA.
10. São vedados quaisquer descaÍtes de rcsÍduos em solos, águas superficiais e subterÍâneâs e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos
I l. O manuseio e o armazenamento dos produtos utilizados no processo produtivo da empresa devem úendeÍ às

especificações do fabricante.
12. A empresa deveú observar os cuidados ambienais necessários durame a aplicaçâo dos pÍodutos (posticidas),

tais como: proximidades de cursos d'água, peÍsistência e d€slocam€nto no Ànbiente, conforme dita a

legislação peÍtinente.
13. Dar destinação adequada às iscas de veneno usadas cantra insetoíroedores, devendo seÍ encaminhadas a este

ÍPAAM, os c€Ítificâdos de destinação final, emitidos viâ Sistema SINIR.
14. As embalagens dos produtos dos produtos devem ser segÍegadas e ter destinação final, de acordo com a Lci

ao 7.802189 e o DecÍeto 4,07412022, devendo ser encaminhados ao IPAAM, os certiÍicados de destinação
final, emitidos vis Sistemà SINIR.

15. Esta Licênça autoriza os serviços por meio do veÍculo por placa: QZA-8J47.
16. ApresentaÍ no prazo de 30 (trinta) dias a esle IPAAM, Contrato de prestação de serviço, seguido de ADotaçâo

de Responsúilidade Técnica - ART atualizada, do Responsável Técnico - RT da Empresa.
17. Apresentar quando ds solicitâçâo de r€[ovação da Licença de Operação os seguint€s documentos,

atualizados:
a) CadastÍo de Atividade atuâlizâdo (Modelo IPAAM);
b) Certificados de destinaçâo finâl de TODOS os resíduos sólidos e/ou líquidos gerados na atividade no

período de vigência desta Licenç4 emitidos via Sistema SINIR;
c) Cadasko Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA (Atualizado);
d) Comprovante de destinaçâo final do esgotamento do sistema hidrossanitário (fossâ/sumidouro) do

empreendimento (se oconer no período de vigência desta Lic€nça);
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo
de Referôncia IPAAM).


